
Decreto n.º 7/95 
Acordo de Cooperação no Domínio do Turismo entre o Governo 
da República Portuguesa e o Governo da República Tunisina 
 
 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 
Artigo único. É aprovado, para ratificação, o Acordo de Cooperação 
no Domínio do Turismo entre o Governo da República Portuguesa e o 
Governo da República Tunisina, assinado em Tunes, a 11 de Maio de 
1992, cuja versão original nas línguas portuguesa, francesa e árabe 
segue em anexo ao presente decreto. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de Fevereiro de 
1995. - Aníbal António Cavaco Silva - Eduardo de Almeida Catroga - 
José Manuel Durão Barroso - Fernando Manuel Barbosa Faria de 
Oliveira. 
Ratificado em 9 de Março de 1995. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 13 de Março de 1995. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO DOMÍNIO DO TURISMO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA TUNISINA. 
 
Inspirando-se na recomendação da Conferência das Nações Unidas 
para o Turismo, que teve lugar em Roma de 21 de Agosto a 5 de 
Setembro de 1963, e na declaração de intenções contida na Acta 
Final assinada em Helsínquia em Agosto de 1975; 
 
Conscientes do papel do turismo na compreensão mútua e na 
aproximação entre os povos; 
 
Convencidos da importância do turismo nos diversos sectores da 
actividade económica; 
 
Persuadidos da necessidade de promover uma cooperação dinâmica 
no domínio do turismo entre os dois países, em função dos seus 
atractivos turísticos e das suas potencialidades; 
 
Decididos a pôr em curso esta cooperação num espírito de equidade, 
de interesse comum e de vantagens mútuas, para que ela venha a 
ser o mais frutuosa possível: 



 
O Governo da República Portuguesa e o Governo da República 
Tunisina acordaram no seguinte: 
 

Artigo 1.º 
 
As duas Partes Contratantes acordam em tomar todas as medidas 
necessárias, a fim de favorecer e estimular o intercâmbio turístico 
entre a República Portuguesa e a da República da Tunísia. 
 
Assim, as duas Partes promoverão a cooperação entre os seus 
organismos centrais de turismo, assim como entre as respectivas 
agências de turismo. 
 

Artigo 2.º 
 
As acções de cooperação a desenvolver inserem-se nos domínios que 
a seguir se referem, sem prejuízo de outros em que, futuramente, as 
Partes acordem: 
 
a) Consultadoria e apoio técnico aos problemas do sector do turismo, 
designadamente em acções conducentes ao desenvolvimento dos 
fluxos turísticos entre os dois países; 
 
b) Apoio técnico-jurídico com ampla e sistemática troca de 
informações sobre legislação do sector, designadamente no campo da 
hotelaria, agências de viagens e tratamento de dados estatísticos. 
 

Artigo 3.º 
 
As Partes acordarão no apoio a acções de formação profissional que 
abranjam todos os níveis das profissões turísticas e hoteleiras, bem 
como na realização de cursos, seminários e sessões de informação a 
realizar alternadamente nos dois países. 
 

Artigo 4.º 
 
As Partes concordam em receber estagiários de ambos os países em 
áreas dependentes dos organismos oficiais do sector turístico. Tanto 
o perfil académico dos estagiários como a calendarização dessas 
acções serão acordados caso a caso. 
 



Artigo 5.º 
 
As Partes Contratantes decidiram promover a assistência técnica no 
domínio do turismo através da troca de peritos e de formação de 
quadros a todos os níveis. Esta será assegurada especialmente pela 
concessão de bolsas de estudo e da organização de estágios e de 
visitas educacionais nos estabelecimentos hoteleiros dos dois países. 
 

Artigo 6.º 
 
As Partes Contratantes propuseram estabelecer uma comissão mista 
que será encarregada de estudar e de propor medidas concretas, 
susceptíveis de contribuir para a realização dos fins a atingir e 
assinados no presente Acordo. 
 

Artigo 7.º 
 
O presente Acordo entrará em vigor no dia em que as Partes 
Contratantes se notificarem entre si de que as condições 
constitucionais requeridas para esse efeito se encontram preenchidas. 
 

Artigo 8.º 
 
O presente Acordo vigorará por um período de cinco anos a partir da 
data de entrada em vigor e será renovável por tácita recondução de 
ano a ano, salvo se uma das Partes declarar por escrito a sua 
intenção de o denunciar, seis meses antes da sua expiração. 
 
Feito em Tunes, a 11 de Maio de 1992, em três exemplares originais, 
em português, em árabe e em francês, as três versões fazendo 
igualmente fé. 
 
Pelo Governo da República Portuguesa: 
 
António José Fernandes de Sousa, Secretário de Estado Adjunto e do 
Comércio Externo. 
 
Pelo Governo da República Tunisina: 
 
Mongi Safra, Secretário de Estado do Comércio Externo. 


